
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0026789/2019 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56900 

VALOR R$ 97.728,06 

RECORRENTES:  RIO ARTE NITEROI EIRELI CNPJ 15538590000188 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 56900 lavrado 

por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo 

nº 0300017788/2019 que o contribuinte não emitiu Nota Fiscal de Serviços 

eletrônica para parte dos serviços de esteticistas, tratamento de pele, depilação e 

congêneres prestados entre 09/2016 e 07/2018.  

A irregularidade constatada pelo Fiscal foi apurada analisando os valores 

recebidos por meio de cartões de débito ou crédito indicados na DECRED em 

comparação com os valores declarados pelo contribuinte e foi resumida nos 

seguintes quadros encontrado às fls. 4 do presente processo: 
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A partir da leitura e interpretação do quadro, pode se observar a magnitude da 

diferença entre os valores objeto de declaração em documento fiscal e os valores 

auferidos por meio de cartão de crédito e débito que não foram declarados.   

Em sua peça impugnativa, o contribuinte argui a nulidade do lançamento por 

ausência de motivação adequada e consequente cerceamento de defesa. 

Aduz também a ilegalidade da atribuição de efeitos retroativos ao 

desenquadramento por ter decorrido de modificação de posicionamento 

administrativo com alteração de critérios por parte do Fisco. 

Solicita a conversão do feito em diligência a fim que seja novamente analisada a 

documentação apresentada.   

A decisão de primeira instância rejeitou os argumentos da Impugnação 

demonstrando os dispositivos legais infringidos pela conduta da impugnante, 

notadamente os que demonstram a obrigatoriedade de emissão de documentos 

fiscais e as consequências legais de seu descumprimento, demonstrando também 

a clareza da fundamentação do Auto Regulamentar guerreado, refutando a tese 

de que teria sido lavrado sem motivação adequada. 

Os fatos apurados bem como os fundamentos que justificaram tal medida 

encontram-se descritos no corpo do referido documento fiscal em detalhamento 

mais que suficiente para sua compreensão e com a respectiva exposição das 

consequências jurídicas previstas, das quais também não pode se afastar o Fiscal 

autuante.  

Rejeitou ainda o pedido de diligência efetuado vislumbrando sua desnecessidade 

por não haver qualquer aspecto obscuro, contraditório ou omisso no lançamento 
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que não possa ser dirimido dentro dos próprios autos do processo 

administrativo.  

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

04/11/2020 repisando os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. 

Antes de analisar a matéria em questão, há que se reconhecer a intempestividade 

do presente Recurso Voluntário. 

Conforme comprovante anexado às fls. 160, o contribuinte foi cientificado da 

decisão de primeira instância em 23/09/2020 e, nos termos do art. 78 da Lei nº 

3368 de 2018, dispunha de 30 dias para interposição da peça recursal: 

Art. 78 A autoridade julgadora dará ciência da decisão ao sujeito passivo, intimando-o, 

quando for o caso, a cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência, 

facultada a apresentação de recurso voluntário no mesmo prazo. 

Ainda nos termos da citada lei que regula o processo administrativo em Niteroi, 

a comunicação do ato poderá ser realizada por via postal com aviso de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo e será considerada 

completa na data de recebimento da correspondência: 

Art. 25 Será considerada como completa a comunicação: 

(...) 

II - na data do recebimento da correspondência ou, se omitida a data, 15 (quinze) dias 

após a expedição da comunicação, se por via postal; 

Dessa forma, considerando que o Recurso Voluntário foi protocolado em 

04/11/2020 opino pelo seu não conhecimento aplicando o entendimento 
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consolidado na Súmula Administrativa nº 001 do Conselho de Contribuintes que 

assim dispõe: 

"A intempestividade da impugnação, do recurso ou do pedido de esclarecimento impede a 

apreciação de todas as questões de mérito, inclusive as de ordem pública, salvo as 

relacionadas ao próprio juízo de admissibilidade, hipótese em que podem ser analisadas de 

ofício ou a requerimento da parte" 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo não conhecimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 20 de julho de 2022  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 27/07/2022 20:07

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 27/07/2022 20:07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir relatório e voto nos autos,
o b s e r v a n d o  o s  p r a z o s  r e g i m e n t a i s .
CC em 03 de agosto de 2022  

 

Documento assinado em 03/08/2022 11:59:03 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PROCESSO 300026789/2019  – RIO ARTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. PRAZO RECURSAL. 

DESCUMPRIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo recursal é 

contado da data da intimação, certificada pelo aviso de 

recebimento dos correios. A intimação é considerada válida 

desde que seja entregue no endereço adequado, 

independentemente da qualidade de quem a receba.  

RECURSO NÃO CONHECIDO 

RELATÓRIO 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 56900 lavrado por ter sido 

constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo nº 0300017788/2019 que 

o contribuinte não emitiu Nota Fiscal de Serviços eletrônica para parte dos serviços de 

esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres prestados entre 09/2016 e 07/2018, 

em decorrência da comparação entre as receitas informadas à administração tributária e os 

valores recebidos por meio de cartões de débito ou crédito indicados na DECRED.  

Foi apresentada impugnação que defende a nulidade do lançamento por ausência de motivação,  

questiona o arbitramento realizado bem como a liquidez dos valores face aos estornos 

documentalmente comprovados, alega o descumprimento do princípio da busca da verdade 

material e da autotutela administrativa, que a mudança de critérios jurídicos não pode retroagir, 

que a penalidade é confiscatória e que o AI deve ser declarado nulo ou improcedente.  

A decisão de primeira instância rejeitou os argumentos da Impugnação e manteve o 

lançamento.  

Da decisão é interposto recurso voluntário que repete os argumentos da impugnação. 

A Fazenda opina pelo não conhecimento do recurso face à sua intempestividade.  

É o relatório, no essencial.  

 

VOTO 

O recurso é intempestivo.  

Não procede a alegação do contribuinte de que a intimação da decisão recorrida se deu em 

05/10/2020, pois, de acordo com o AR de fls. 160, o recebimento se deu em 23/09/2020, e, de 

acordo com o recurso Voluntário de fls. 150 e seguintes, o protocolo do recurso se deu em 

04/11/2020, ou seja, após o trintídio legal.  

Veja-se que foi a própria patrona da recorrente que solicitou que a intimação fosse feita na sua 

pessoa, conforme fls. 140 dos autos: 
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E, como se depreende da intimação de fls. 148, foi para este exato endereço que a intimação foi 

direcionada: 

 

 

Logo, é o recurso intempestivo de pleno direito.  

É como voto.  

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 07/11/2022 10:44

Assinado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI - 216474376
Data: 28/12/2022 11:54
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SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De ordem ao Conselheiro Márcio Mateus de Macedo

 

Tendo em vista seu pedido de vista nos autos nesta data, encaminhamos o presente para os procedimentos
de praxe, solicitando que seja observado os prazos regimentais.

CC em 09/11/2022

 

Documento assinado em 09/11/2022 12:57:18 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0026789/2019
Fls: 173



1 
 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/026789/2019 11/11/2022   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrente: RIO ARTE NITEROI EIRELI 

Recorrido: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

EMENTA: ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – FALTA DE EMISSÃO DE 

NOTAS FISCAIS – RECEITAS AUFERIDAS SEM 

LASTRO EM DOCUMENTO FISCAL – 

ARBITRAMENTO DOTADO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES E MEMORIAL DE CÁLCULO – 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS QUE 

AVALIZEM O PEDIDO DE DILIGÊNCIA – 

PRESUNÇÃO DE VALIDADE DO VALOR ARBITRADO 

PELA FAZENDA – REDUÇÃO DA MULTA 

REGULAMENTAR COM O ADVENTO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 3.461/19 – POSSIBILIDADE – 

INTELIGÊNCIA DO ART. 106, II, “C” DO CTN – 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

           Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO em face da decisão de primeira instância que 

NEGOU PROVIMENTO à impugnação ao Auto de Infração Regulamentar nº 56900, 

referente à falta de emissão de notas fiscais nos períodos de 09/2016 a 07/2018, 

constatada a partir da diferença entre os valores recebidos por meio de cartão de débito 

e crédito e os valores apontados em notas fiscais emitidas e declarações do PGDAS. 

 

 Em sede de impugnação, o contribuinte argumenta a obscuridade dos valores 

obtidos a partir da diferença entre os ingressos decorrentes de cartão de crédito e 

débito e da declaração do PGDAS e das notas fiscais do período, sobretudo em relação 

aos estornos realizados pelas operadoras de cartão. 
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Por fim, roga pela nulidade do lançamento ou pela conversão em diligência, a 

fim de se apurar detalhadamente os valores cobrados. 

 

O parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância explica que 

todos os elementos legais exigidos para a confecção do Auto de Infração foram 

observados, além das formalidades intrínsecas ao arbitramento da base de cálculo do 

imposto. Além disso, consta planilha anexa que discrimina os valores, mês a mês, 

originados de notas fiscais, PGDAS e cartões de crédito e débito. 

 

 Em relação aos estornos de cartão, aponta que a apresentação de alguns 

comprovantes, desacompanhados de demonstrativo de receitas, não se afigura 

suficiente para afastar o cálculo fiscal, ainda mais pelo fato de que as operadoras de 

cartão tiveram tempo hábil para consolidar e corrigir os lançamentos. 

 

Refuta o pedido genérico de diligência por não ter sido formulado quesito 

específico a ser respondido, além de sequer ter apresentado sua contabilidade para 

aferir eventual discrepância de valores.  

 

A autoridade de primeiro grau acolheu integralmente o parecer, indeferindo a 

impugnação. 

 

Em sede recursal, a empresa reitera o pedido de diligência, sob pena de prejuízo 

ao contraditório e à ampla defesa. 

 

O parecer da d. Representação Fazendária é pelo não conhecimento do recurso 

voluntário face à sua intempestividade, entendimento trilhado pelo i. Conselheiro 

Relator. 

 

Após breve debate acerca da suspensão dos prazos processuais ocorrida no ano 

de 2020, pedi vista dos autos para melhor exame da matéria. 

 

É o relatório. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

A decisão foi entregue ao contribuinte por via postal em 23 de setembro de 2020, 

tendo o recurso sido protocolado em 4 de novembro do mesmo ano. 

 

Em que pese haver ultrapassado o trintídio legal previsto no art. 78 da Lei 

3.368/18 para interposição de recurso, os prazos dos processos administrativos de 

Niterói ficaram suspensos do dia 20 de março ao dia 6 de novembro de 2020, por força 
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das restrições impostas pela pandemia da COVID-19, conforme disposto no art. 1º do 

Decreto 13.807/201, cuja fluência foi retomada em 7 de novembro de 2020. 

 

Quanto ao mérito, a alegada obscuridade e ininteligibilidade dos cálculos 

elaborados pelo auditor fiscal não merece guarida. 

 

Além do Auto de Infração conter minuciosa descrição dos fatos, dos meses de 

competência e de toda fundamentação legal, o mesmo foi acompanhado de memória 

de cálculo tabelada com todos os valores referentes às notas fiscais e às declarações do 

PGDAS versus receitas auferidas por meio dos cartões de crédito e débito. 

 

A diferença entre os valores percebidos ensejou o arbitramento da base de 

cálculo, cabendo ao recorrente ao menos demonstrar contabilmente a inadequação dos 

valores levantados pela fiscalização e as correspondentes notas fiscais de serviço. 

 

Ao revés, a conduta do contribuinte trilhou caminho oposto: não logrou êxito em 

esclarecer as discrepâncias intimadas durante a ação fiscal e, mais uma vez, furta-se a 

apresentar qualquer argumento contábil ou extrato bancário no curso do presente 

contencioso administrativo. 

 

A mera colação de alguns comprovantes de estorno não tem o condão de 

invalidar os valores lançados, sobretudo porque as informações prestadas pelas 

operadoras de cartão consubstanciam-se na movimentação mensal, cujo saldo de 

ingressos costuma ser abatido dos valores estornados, no fechamento da fatura. 

 

Ademais, descabe-se invocar a realização de diligência quando o próprio 

contribuinte detém todas as informações e documentos hábeis a elucidar os 

questionamentos, mas opta por não apresentá-los. 

 

Outrossim, cumpre relembrar que o cálculo objeto dos autos já foi avalizado por 

esse E. Conselho por ocasião do julgamento do processo nº 030/026787/2019, de minha 

relatoria, durante a 1.375a sessão ordinária, ocorrida em 19.10.2022. 

 

Contudo, com fulcro no art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN2, reconheço a 

minoração do patamar da multa de 2% para 0,5% em virtude da alteração promovida 

                                                           
1 A fluência dos prazos processuais dos processos administrativos, dos prazos para posse em cargos 
públicos e dos prazos para cessão de servidores municipais volta a correr a partir do dia 07 de novembro 
de 2020.  
PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos disciplinados no "caput" ficaram suspensos do dia 20 de março de 2020, 
data da publicação do Decreto nº 13.517/2020, até o dia 06 de novembro de 2020. 
2  Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
        II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
        c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 
prática. 
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pela Lei Municipal n° 3.461/19, que alterou a alínea “a” do inciso I do art. 121 do Código 

Tributário Municipal. 

 

Por todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntário e seu 

PARCIAL PROVIMENTO, reduzindo-se o valor da multa regulamentar de 2% para 0,5%. 

 

Niterói, 11 de novembro de 2022. 

 

MÁRCIO MATEUS 
CONSELHEIRO RELATOR 

                                                           
 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 16/11/2022 10:23

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 16/11/2022 10:23
Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 28/03/2023 15:55
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/026.789/2019

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.380ª SESSÃO                            HORA: - 10:04h                                     DATA: 16/11/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliiveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (  )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM (  )                          NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Márcio Mateus de Macedo 

CC, em 16 de novembro de 2022  
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ATA DA 1.380º SESSÃO ORDINÁRIA                                DATA: 16/11/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/026.789/2019 

Recorrente: - Rio Arte Niterói Eireli

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Roberto Pedreira Ferreira Curi 

Revisor:  Márcio Mateus de Macedo

:DECISÃO  - Por unanimidade a decisão foi pelo conhecimento e provimento "parcial" do recurso
voluntário, com redução da multa fiscal de 2% para 0,5%, tendo sido reconhecido pelo Plenário que o
recurso não estava intempestivo, nos termos do voto do revisor, 

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 3.050/2022: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – NOTAS FISCAIS – RECEITAS
AUFERIDAS SEM  LASTRO EM DOCUMENTO FISCAL –
ARBITRAMENTO DOTADO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E MEMORIAL DE CÁLCULO
–  AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS QUE  AVALIZEM O PEDIDO DE
DILIGÊNCIA – PRESUNÇÃO DE VALIDADE DO VALOR ARBITRADO PELA FAZENDA –
REDUÇÃO DA MULTA  REGULAMENTAR COM O ADVENTO DA LEI  MUNICIPAL Nº
3.461/19 – POSSIBILIDADE –  INTELIGÊNCIA DO ART. 106, II, “C” DO CTN –  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

C C  e m  1 6  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 2 2  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/0026.789/2019 - "RIO ARTE NITERÓI EIRELI ”

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento "parcial" do
recurso voluntário, com a redução da multa fiscal de 2% por cento para 0,5%, tendo sido reconhecido que
o prazo não estava intempestivo, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 16 de novembrode 2022  

 

Documento assinado em 28/03/2023 15:55:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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  Nº do documento:  00040/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3050/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2023 17:22:13

  Código de
Autenticação:  94B481FAAA51EED8-8
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.050/2022: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – NOTAS FISCAIS – RECEITAS
AUFERIDAS SEM LASTRO EM DOCUMENTO FISCAL –

ARBITRAMENTO DOTADO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E MEMORIAL DE CÁLCULO
–  AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS QUE  AVALIZEM O PEDIDO DE
DILIGÊNCIA – PRESUNÇÃO DE VALIDADE DO VALOR ARBITRADO PELA FAZENDA –
REDUÇÃO DA MULTA  REGULAMENTAR COM O ADVENTO DA LEI  MUNICIPAL Nº
3.461/19 – POSSIBILIDADE –  INTELIGÊNCIA DO ART. 106, II, “C” DO CTN –  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

CC em 02/05/2023 
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  Nº do documento:  01670/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ENVIAR CORRESPONDENCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2023 18:25:47

  Código de
Autenticação:  CB2B2100E97ACD2B-1
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

A funcionária Elizabeth solicitando enviar correspondência ao Contribuinte comunicando a decisão do
Conselho, após encaminhar o processo ao ASIL para publicação do Acórdão conforme solicitado as fls.
183.

CC em 02/05/2023  
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NOME: RIO ARTE NITERÓI EIRELI 
ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 08 
CIDADE: NITERÓI BAIRRO: CENTRO CEP:24.020.125 

DATA: 02/05/2023                          PROC. 030/026789/2019 -CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/026789/2019, o qual foi julgado no dia 

16/11/2022 e teve como decisão conhecimento e parcialmente provido do 

Recurso Voluntário. 

                                     Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram 

a decisão para ciência. 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao
FCAD,
Informamos que a correspondência anexada aos autos foi entregue ao Setor competente para providenciar
a postagem junto aos correios, e assim, solicitamos a publicação do Acordão imediatamente.

Elizabeth N. Braga
228625
Niterói, 03/05/2023
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  Nº do documento:  00716/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CC

  Autor:  12462170 - LEONARDO DOS SANTOS SALLES

  Data da criação:  07/06/2023 11:52:40

  Código de
Autenticação:  8F84BC76965EAC5B-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

Ao CC,
O processo foi publicado em diário oficial no dia 02/06/2023

ASSIL em 07/06/2023
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